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(exceto empregador 

doméstico)



Com a suspensão temporária da implantação da versão S.1.0 

do eSocial:

• A implantação do evento R-2055 que faz parte da versão 

1.5.1 dos leiautes da EFD-Reinf fica suspensa;

• As informações de aquisição de produção rural devem 

continuar a ser prestadas no eSocial utilizando o evento S-

1250, até que a versão S-1.0 entre em produção;

• O envio de eventos por pessoas físicas, nas situações 

permitidas, também fica suspenso.



• Nova versão do Manual da EFD-Reinf, foi inclusa a 

informação de que os contribuintes do 3º Grupo estão 

DESOBRIGADOS ao envio da EFD-Reinf Sem 

Movimento.

• Assim, as empresas optantes pelo Simples Nacional, os 

MEIs, as Entidades sem fins lucrativos, o segurado 

especial e os empregadores pessoas físicas, não 

precisam enviar nenhum evento enquanto estiverem com 

situação SEM MOVIMENTO. 
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Para gerar um código de acesso, você deverá:

Acessar o site https://login.esocial.gov.br/login.aspx

Na parte direita da tela, em "Código de acesso", clique na opção 

"Primeiro Acesso?".

Será direcionado para uma nova tela, onde será necessário 

preencher informações do MEI como:

CPF/CNPJ

Data de nascimento

Número dos recibos de entrega da Declaração do Imposto de 

Renda Pessoa Física (DIRPF)

Após preencher as informações cadastrais o Código de Acesso 

será gerado.

https://login.esocial.gov.br/login.aspx



